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MINISTÈRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 -Rubnpa

SEGUNDOCONSOMODECONMMUNTES

Processo no 10.183-001.848/88-60 •

Sessão de : 25 de agosto de 1992 	 Amuro Np 201-68.289
Recurso no: 83.337
Recorrente, MARTINS MINERAÇA0 E COMERCIALIZAÇNO LTDA.
Recorrida	 DRF EM CUZADA MT

PIS-FATURAMENTO LANÇAMENTO DE OFICIO - A)
Receitas de venda de mercadorias: Denúncia Fiscal
não contestada. B) omissão nos registros fiscais
de receitas operacionais: 1) saldo credor de caixa
e OrniBIBOXO de registro na escrita comercial de
aquisição	 de bens	 Esses	 fatos	 autorizam!!
presunção cle cl'. e houve 1 iquidaao de obriciaaeliv,
com receitas à margem	 dos registros fiscais,'.
ressalvado	 ao, contribuinte fazer	 prova	 da; 1
inexistencia dessa presunção. Por outro ladog\
esses fatos autorizam presumir redução da base de!,
cálculo da contribuição em tela . 2) diferença dei
valores constatados pelo confronto da receita
operacional	 registrada na escrita 	 fiscal	 e	

1

comercial e os valores de receita indicados na
Declaração de Rendimentos - Pessoa Ouridica: esse
fato, se pode influir na mensuração nessa
Declaração do IRPj, mão autoriza presunção, por si
só, que os valores registrados nos livros fiscais
e? comerciais n'èto foram submetidos à incidencia da
contribuição ou que eles não representam
verdade, se os valores registrados são inferiores
INOIS	 indicados	 na mencionada	 Declaraao	 de
Rendimentos.	 O	 modismo	 de	 atribuir	 IN C.}

administrativo rei ativo ao IRPj, fundado em omisão

	

de receita, não pode criar exigencia de tri.buto ou 	 4
de contribuição social, por analogia, Recurso

rprovido em parte.

	

,	 .

I

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso :Interposto por MARTINS MINERAÇA0 E COMERCIALIZAÇA0
LTDA.	 ••

ACORDAM Os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso:: para excluir da exigência,
relativamente o: mês de dezembro de 1985, a quantia de Cr$
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10	 - 001 040/00-60

SessZo de n 25 C, (..g os to de 1992.
Recurso , no:
Recorrente : MARTINS MINERAÇPÇO E COMEM:JAU:ZN:740 LTDA.
Recor Ida n DRF	 CUIABA MT

30 550 .41.3 p 00	 1../2: en to o Con sei he ro DOMINGOS Al...FEU coLoct DA
NETO.

S. ...a das SesstNes em 25 de ag os to 1.992.

•::STORAN	 101.1RA DE HOLANDA - Presidente

94/

!_ JO	 i•rESO VITA	 Re3. a tor

(

" CAMARGO Pro cu rad or-Re pre-
sem t an te da ra-
z en d a Na c ional

• STA EM SESSA0 DE: 2 3 DUT 1992
Part ci. param	 ..; ida „ do pressen te 1 l.t 1 g .nenen to o	 Os	 Co•sel hv..1 vos
HENRIQUE NiEvés	 sy...vn„ stri...riA SANTOS SALONNO 1401...SZCZAK o ANTONIO	 I
IIARTINE3 (::Aerro...c, ‘:::nnico e ROBERTO VELLOSO (Suplen te) ..
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

• Processo no 10.183-001.S348/88-60

Recurso Non	 63.337
AcArdWo No:	 201-66.287

• Recorrente:	 MARTINS MINERAÇA0 E COMERCIALIZAÇMO LIMA.

RELATORIO

O presente recurso esteve em exame neste
Colegiado, na Sessão de 28.08.91 quando foi relatado pelo ilustre
Conselheiro SERGIO GOMES VELLDSO, conforme Relatório de fls.
40/02, que leio em Sessão, para remorar os fatos.

E lido o relatório em foco.

Nessa ocasião, b recurso foi baixado em diligencia
(Diligencia no 201/3.539) a fim de que a autoridade preparadora •
anexasse aos autos cópia reprográfica do A.I. relativo Ao IRP3 e
seus -anexos bem como cópia ,reprografica do julgamento do Eg.
Primeiro Conselho de Contribuintes.	 • .

Em cumprimento à diligencia em questão vem aos
autos os documentos de fl. 44/103.

E o relatório. C
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VOTO DO CONSELHEIRORELATOR LIMO DE AZEVEDO MESQUITA

Conforme relatado, a Recorrente é acusada dei a)
haver deixado de recolher a contribuiçãO por ela devida ao PIS
sobre a receita de suas vendas, devidamente registradas em seus
livres fiscais e contábeis, relativamente nos meses de janeiro, •	 4

kmarço, abril, junho, setembro, outubro e dezembro de 1985, bem 	 i

como nos meses de julho, agosto, setembro, outubro, novembro de 	 i
,.1986 e nos meses de janeiro e junho de 1987, nos valores	 •

indicados no Demonstrativo de fl. 02N b) haver, ainda, deixado de
irecolher a . contribuição por. ela devida ao PIS sobre receitas com

vendas de mercadorias, que omitira. de seus registros fiscais,	 ]
conforme apurado em Auto de Infr.açto'relativo ao IRP3. ,i.

	

Em virtude da juntada a estes autos dos documentos 	 .
de	 fls.	 44/103,	 constata-se	 que	 a	 omissão	 apontada	 Á

,
. caracterizaria-seu

1
I- no ano de 1904 g a) pela não contabilização em

I
seus	 registros	 contábeis de despesas no valor	 de	 Cr$	 A

1.088.476 4 00, bem como não o contabilizou a aquisição de bens do ,
ativo, no montante de Cr$ 10.850.000,00, b) por apresentar saldo
credor de caixa no mes de agosto, em diversos dias, no montante
de Cr$ 23.133.78,52;

II- no ano de 1985, segundo.o apontado Auto de	 t,
Infracão relativo ao IRPO, pelo fato de, que "a empresa obteve no 	 i
período-base de 1985, uma receita operacional no total de Cr$
1.405.298.872,00 conforme demonstraram•os seus livros comerciais
E? fiscais, porém, em suasdemonstraçffes financeiras e	 na 1Declaração de Rendimentos - Pessoa auridica, informa uma receita
total	 de	 Cr$ 1.374.740.459,00, como omissão	 de	 receita	 •

. operacional de Cr$ 30.558.413,00 ou com infração ao disposto no
art. 179 do RIR/80";	 .

III-- no ano de 1986, por apresentar a Empresa,'
durante os meses de agosto e setembro, saldo credor de caixa " no
montante de Cz$ 603.802.92.

A Recorrente não contesta, cUiea nas raziNes de
impugnação, quer nas de recurso, que. deixara • de recolher a

. contribuição	 axe PIS sobre o faturamento de suas	 vendas,	 1 .
devidamente registradas em seus registros fiscais e contábeis, •
nos montantes indicados pela Denúncia Fiscal essa contribuição ê
devida nos termos do art. 32, alinea "b",•da Lei Complementar n2
07/70. Incensurável, portanto, nessa parte, a Denúncia Fiscais

I
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Processo no 10.183-001.048/8B-60

Acórdao no 201-68.289

No que concerme à falta de recolhimento 	 da
contri.buição em tela, sobre as receitas omitidas de seus
registros contábeis e fiscais conforme apurado no referido Auto
de Infraçao relativo ao Imposto de Renda-Pessoa jurí(:1ica. do
exame dos autos resta demonstrado:	 •

a) que a Recorrente, quer nas raz{5es de impugnaçao, quer nas de
recurso nao contesta a acusaçao fiscal de que nos anos de 1984
(mes de agosto) e no de 1986 (meses de agosto e setembro)
apresentava saldo credor de Cai.

 esse fato, segundo o ar t. 12, parág. 22, do

	

Decreto-Lei no. 1598/77, autoriza presuncao de omissao no registro	 1
de receita, ressalvado, ao contribuinte a prova da improcedencia
da presunçao. Incensurável, nessa parte, também a denúncia fiscal
apontada.

b) que a Recorrente nao conseguiu ilidir a Denúncia Fiscal de que
deixara de registrar aquisiçffes de bens do ativo, bem como de
despesas efetuadas no ano de 1984.

	

Esse fato, autoriza presünçao de que a falta de 	 •
registro se deu em virtude de que os bens e as despesas nMo
registrados foram eagas com receitas à margem dos registros,
ressalvado ao contribuinte a prova dessa presunçao. Nao sendo
feita essa prova, é incensurável, também nessa parte, a denúncia

•

c) que, embora a Recorrente ri ao tenha contestado a
diferença, no montante de Cr$ 30.558.413,00, entre os valores

	

registrados a título de receita de vendas em seus livros fiscais	 •

	

e contábeis e os indicados em sua Deciaracao de Rendimentos-.	
1

POSSOA 3uridica, tenho que, nessa parte, o lançamento de oficio
constante do A.I. de il. 01, merece censura.

Ao meu entender isso se deve ao errôneo
entendimento, já expresso no voto de fl. 40/42, de que se o
administrativo de determinaçáo e exigem:ia do IRR3 tem por
fundamento omissao de receitas operacionais, este 	 processo
administrativo é processo matriz e que dele decorrem OS
administrativos	 de determinaçao e exigencia, relativos 	 às
contribui0es ao PIS e ao FINSOÇIAL,devido sobre os faturamentos.

Este fato, por si se, demonstra a improcedencia do

	

dito entendimento que vem sendo adotado . pela administraçao 	 ••
fiscal.	 ••

Ora, se é fato indiscutível que a indicaçao na

• tiÇ	
;	 .
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DeciaraçâO de Rendimentos - Pessoa Uuridica de valores, a titulo
de receita, inferiores aos registrados em sua escrita fiscal e
contAbil. reduz a base de cálculo do IRP3 indicada 'nessa
0eclaraçâO 0 isso Wigo autoriza presunçWo de que ele importa,
também, em redupb de base de cálculo da contribuiflo em tela, 1

ainda mais que a exigéncia em exame abrange falta de recolhimento
sobre receitas devidamente registradas no ano de 1905, periodo
esse base da citada DeclaraçãO de Rendimentos, para fins de
lançamento do IRK.T.

Isto posto, voto no sentido de dar provimento em 	 1
P& rte ao recurso para excluir da exigencia, relativamente ao aleis
de dezembro de 1985, constante do Demonstrativo de fl. 02, a
quantia de Cr% 30.558.413,00.

1

E o meu voto.
I

,
Sala das Sesr.E .s, em 25 de agosto de 1992.

'LIMO -"	 -SQIJITA

I
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